
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 36857/2025 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO LEGISLATIVO Nº 60/2025

EMENTA: “Institui o Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo, na modalidade de 

Medida  Socioeducativa  em  Meio  Aberto  de  Liberdade  Assistida  e  de  Prestação  de 

Serviços  à  Comunidade,  destinado  a  adolescente  que  pratique  ato  infracional  no 

Município de Araucária e dá outras providências.”

INICIATIVA: VEREADOR FÁBIO ALMEIDA PAVONI 

PARECER Nº 67/2025

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Fabio Almeida Pavoni, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais,  conferidas pela Lei  Orgânica Municipal  e Regimento Interno, apresenta o 

Projeto  de  Lei  em  epígrafe,  que  Institui  o  Sistema  Municipal  de  Atendimento 

Socioeducativo, na modalidade de Medida Socioeducativa em Meio Aberto de Liberdade 

Assistida  e  de  Prestação  de  Serviços  à  Comunidade,  destinado  a  adolescente  que 

pratique ato infracional no Município de Araucária e dá outras providências. 

O projeto vem acompanhado da justificativa, na qual diz em síntese que: 

 

“Este projeto de lei  visa estabelecer  um sistema municipal  estruturado 

para o atendimento de adolescentes em conflito com a lei, garantindo-lhes 

condições  efetivas  de  ressocialização  e  reduzindo  os  índices  de 

reincidência. Alinhada aos princípios e diretrizes do Estatuto da Criança e 

do  Adolescente  (ECA),  a  proposta  fortalece  a  política  municipal  de 

atendimento  socioeducativo,  promovendo  ações  integradas  que 

asseguram  a  responsabilização,  o  desenvolvimento  pessoal  e  a 
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reintegração social desses jovens, contribuindo para a construção de uma 

sociedade mais justa e segura.” 

Após breve relatório, segue análise jurídica do projeto, a qual se limita a 

analisar sua viabilidade jurídica, cabendo ao Plenário e às Comissões a deliberação sobre 

o seu mérito.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

 

Consta  na  Constituição  Federal,  em  seu  art.  30,  I,  e  posteriormente 

transcrito  para  a  Lei  Orgânica no art.  5°,  I,  de  Araucária,  que compete  ao Município 

legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

(...)”

No que concerne à  propositura  do projeto  de lei,  está  expressamente 

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem ser 

de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

(...)”

Em análise ao Projeto de Lei nº 36857/2025, verificamos que o seu art. 3º 

e o art. 4° atribuem função específica à   Secretaria Municipal de Assistência Social  , senão 

vejamos: 
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(…) 

Art.  3º  -  As  medidas  socioeducativas  de  Liberdade  Assistida  e  de 

Prestação de Serviços à Comunidade serão acompanhadas por equipe 

técnica  multidisciplinar,  composta  por  assistentes  sociais,  psicólogos  e 

pedagogos,  sob a coordenação da Secretaria Municipal  de Assistência 

Social.

Art. 4º - A  Secretaria Municipal de Assistência Social será responsável 

pela  execução  do  programa,  podendo  estabelecer  parcerias  com 

organizações da sociedade civil  e  instituições públicas para ampliação 

das ações socioeducativas. 

(…) 

Perceba-se  que  o  presente projeto  em  análise  encontra-se  em 

desconformidade com o art. 41, inciso V, da Lei Orgânica, uma vez que avança sobre a 

competência do chefe do executivo criar atribuições de secretaria.

“Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de 

Lei que:

(…) 

V  -  criem  e  estruturem  as  atribuições  e  entidades  da  administração 

pública, direta e indireta. 

Atente-se, portanto, que o projeto em discussão, quando atribui função a 

entidades públicas, é  matéria que diz respeito à organização e funcionamento do 

Poder Executivo e, por isso,  adentra na competência privativa do Poder Executivo, 

consoante se estabelece por simetria à Constituição Estadual, em seu art. 66, inciso IV:

“Art.  66.  Ressalvado  o  disposto  nesta  Constituição,  são  de  iniciativa 

privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre:
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(…)  

IV  - criação,  estruturação  e  atribuições  das  Secretarias  de  Estado  e 

órgãos da administração pública. 

(…) 

Resta clara, portanto, a invasão de competência do chefe do Executivo, 

uma vez que cabe ao Prefeito a iniciativa de Projeto de Lei para prever quais serão as 

mais benéficas medidas a serem tomadas para a realização da atividade proposta. Desse 

modo, entende-se que o projeto incide em vício de iniciativa.

Face  todo  o  exposto,  a  presente  proposição  está  eivada  de 

inconstitucionalidade formal, por se tratar de matéria relacionada à iniciativa privativa do 

chefe do Poder Executivo.

Por  último,  em caso de avanço do projeto de lei,  ista  observar  que a 

presente proposição segue as determinações da Lei Federal Complementar nº 95, de 26 

de  fevereiro  de  1998,  que  dispõe  sobre  a  elaboração,  a  redação,  a  alteração  e  a 

consolidação das leis. 

Sem prejuízo de, na redação final do projeto de lei a ser elaborado pela 

Comissão de Justiça e Redação, a Mesa proceder com a correção de erros de linguagem 

e  de  técnica  legislativa,  sem  alteração  de  conteúdo,  nos  termos  do  art.  145,  I,  do 

Regimento Interno (Resolução nº 01 de 1993) desta Casa. 

III – DA CONCLUSÃO

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a 

pretensão do Vereador. Porém, por todo o exposto, conclui-se que a matéria em análise é 
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de  iniciativa  privativa  do  Prefeito,  razão  pela  qual  se  OPINA   pelo   arquivamento  do   

presente. 

Pode  o  Parlamentar,  por  meio  de  Indicação,  sugerir  ao  Chefe  do 

Executivo estudo da matéria objeto desta proposição, nos termos do art. 123, caput, do 

Regimento Interno.

Na  hipótese  de  o  processo  não  seja  arquivado,  diante  de  previsão 

regimental, especificamente o art. 52 e incisos do Regimento Interno, deve a proposição 

ser encaminhada às  Comissão de Justiça e Redação e  Comissão de Cidadania e 

Segurança Pública.

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 20 de março de 2025.

MILTON CÉSAR TOMBA DA ROCHA

DIRETOR JURÍDICO

MATRÍCULA 7423

OAB/PR 46.984

WILLIAM GERALDO AZEVEDO

ADVOGADO

MATRÍCULA 2080

OAB/PR 83.946

LETHICIA CAROLINA BATISTA CEOLIN 

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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